
24/10/2019 SEI/SEDE - 3415081 - Ata de Registro de Preços - SEI

UFGD "'
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Ata de Registro de Preços — SEI nº 36/2019

Processo nº 23005.001117/2019—84

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ

sob o nº 07.775.847/0002—78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria

nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571—04, portador(a) da

Carteira de Identidade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS nº 36/2019, publicada no DOU em 14/10/2019, processo administrativo n.º 23005.001117/2019—84, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por e|a(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando—se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,

especificado(s) no(s) item(ns) 09 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 36/2019, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇõES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

 

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 31.097.402/0001—80, Rua Antonio Kich, 18 - Morada do Sol - Erechim-RS, CEP

99.704—334, TEL.: (54) 99267-9353, E-MAIL: comprasadlmed©gmail.com, Anselmo Zicatto, RG nº 4108014822 SSP/RS, CPF nº 029.375.460-80.

 

 

           
COD _ , QT. VALOR

ITEM ATMAT E PE IFI A A N ME, TIP , EMBALA EM ET . FI I A , VAL R T TAL
AGHU C S C C Ç O( O O G C ) S C TOTAL MEDIO O O

09 289000 267540 Glicose 25%, solução injetável ampola 10 ml 3.080 R$ 0,33 R$ 1.016,40

VALOR ESTIMADO R$ 1.016,40

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 55/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, tendo início e vencimento em

dia de expediente, devendo—se excluir o primeiro e incluir o último, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8666/1993 ou de redução dos preços

praticados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,

sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8666/1993, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço

máximo a ser pago pela Administração, 0 Proponente registrado será convocada pelo HU—UFGD para a devida alteração do valor registrado

em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a_pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos

insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

 5.8.2. por iniciativa do HU—UFGD,_quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço

ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU—UFGD fará o devido apostilamento na Ata de Registro de

Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não

restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do objeto registrado, a

Administração do HU—UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada a termo de contrato ou

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8666/1993.

6. CONDIÇõES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram—se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata

o & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 549 do

Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

disponibilizada aos demais órgãos participantes (se houver).
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(assinado eletronicamente)

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor Geral

(assinado eletronicamente)

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Anselmo Zicatto

Sócia

.,
Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Substituto(a),I

I .
JEI' [É em 22/10/2019, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, & lº, do Decreto nº 8.539,$
Jsaunglyla
eleuomca 8 de outubro de 2015.

“

.

JEI! [É Documento assinado eletronicamente por ANSELMO ZICATTO, Usuário Externo, em 22/10/2019, às 17:21, conforme

33335193 horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, & lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
L'— 

' ,: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site h_ttps:[[seí.ebserh.gov.br/sei/controlador externarmrú

' - acao=documento conferír&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 3415081 e o código CRC

EFA24DDC.

 

Referência: Processo nº 23005.001117/2019—84 SEI nº 3415081
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
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Ata de Registro de Preços — SEI nº 36/2019

Processo nº 23005.001117/2019—84

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ

sob o nº 07.775.847/0002—78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria

nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571—04, portador(a) da

Carteira de Identidade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS nº 36/2019, publicada no DOU em 14/10/2019, processo administrativo n.º 23005.001117/2019—84, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por e|a(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando—se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,

especificado(s) no(s) item(ns) 11 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 36/2019, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇõES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

 

134.596.108—16.

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA., CNPJ Nº 49.324.221/0016-90, AV. Rod. Coronel Policia Militar Nelson Tranchesi, 740, ItapeVi-SP, CEP 06.696-

110, TEL.: (11) 2504-1400, E-MAIL: Iicitacao.br©fresenius-kabi.com, Maria Aparecida Gomes, RG nº 22.250.846-2 SSP/RS, CPF nº'

 

 

           
COD _ , QT. VALOR

ITEM ATMAT E PE IFI A A N ME, TIP , EMBALA EM ET . FI I A , VAL R T TAL
AGHU C S C C Ç O( O O G C ) S C TOTAL MEDIO O O

11 15938 299675 Manitol 20%, solução injetável, sistema fechado bolsa 250 ml 2.710 R$ 4,79 R$ 12.980,90

VALOR ESTIMADO R$ 12.980,90

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 55/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, tendo início e vencimento em

dia de expediente, devendo—se excluir o primeiro e incluir o último, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços

praticados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,

sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço

máximo a ser pago pela Administração, 0 Proponente registrado será convocada pelo HU—UFGD para a devida alteração do valor registrado

em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a_pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos

insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

 5.8.2. por iniciativa do HU—UFGD,_quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço

ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU—UFGD fará o devido apostilamento na Ata de Registro de

Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não

restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do objeto registrado, a

Administração do HU—UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada a termo de contrato ou

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇõES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram—se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata

o & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 549 do

Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

disponibilizada aos demais órgãos participantes (se houver).
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(assinado eletronicamente)

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor Geral

(assinado eletronicamente)

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

Maria Aparecida Gomes

Procuradora

.,
Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Substituto(a),I

I .
JEI' [É em 22/10/2019, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, & lº, do Decreto nº 8.539,$
Jsaunglyla
eleuomca 8 de outubro de 2015.

—- ' 'n
.

JEI! [:ll Documento assinado eletronicamente por MARIA APARECIDA GOMES, Usuário Externo, em 22/10/2019, às 14:47,

33335193 ? conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, & lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
L'— 

: ,- A autenticidade deste documento pode ser conferida no site h_ttps:[[seí.ebserh.gov.br/sei/controlador externarmrú

' . acao=documento conferír&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 3439557 e o código CRC

618E5158.

 

Referência: Processo nº 23005.001117/2019—84 SEI nº 3439557
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HÚNEMEFà-TQRDu Im rm, , -—rI Idade ral u lchID
da L'i'indi' Dourado: D

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br

Ata de Registro de Preços — SEI nº 36/2019

Processo nº 23005.001117/2019—84

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ

sob o nº 07.775.847/0002—78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria

nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571—04, portador(a) da

Carteira de Identidade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS nº 36/2019, publicada no DOU em 14/10/2019, processo administrativo n.º 23005.001117/2019—84, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por e|a(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando—se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,

especificado(s) no(s) item(ns) 02 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 36/2019, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇõES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA., CNPJ Nº 49.324.221/0001—04, AV. Marginal Projetada, Rod Castelo Branco, 1652, Tamboré, Barueri - SP, CEP

06.460-200, TEL.: (11) 2504-1400, E-MAIL: Iicitacao.br©fresenius-kabi.com, Maria Aparecida Gomes, RG nº 22.250.846-2 SSP/RS, CPF nªl

134.596.108—16.

 

 

           

COD _ , QT. VALOR
ITEM ATMAT E PE IFI A A N ME, TIP , EMBALA EM ET . FI I A , VAL R T TAL

AGHU C S C C Ç O( O O G C ) S C TOTAL MEDIO O O

02 277275 268222 Bicarbonato de Sódio 8,4%, solução injetável frasco 250 ml 310 R$ 18,47 R$ 5.725,70

VALOR ESTIMADO R$ 5.725,70

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 55/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, tendo início e vencimento em

dia de expediente, devendo—se excluir o primeiro e incluir o último, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços

praticados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,

sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço

máximo a ser pago pela Administração, 0 Proponente registrado será convocada pelo HU—UFGD para a devida alteração do valor registrado

em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a_pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos

insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

 5.8.2. por iniciativa do HU—UFGD,_quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço

ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU—UFGD fará o devido apostilamento na Ata de Registro de

Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não

restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do objeto registrado, a

Administração do HU—UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada a termo de contrato ou

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇõES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram—se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata

o & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 549 do

Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

disponibilizada aos demais órgãos participantes (se houver).
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(assinado eletronicamente)

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor Geral

(assinado eletronicamente)

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

Maria Aparecida Gomes

Procuradora

.,
Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Substituto(a),I

I .
JEI' [É em 22/10/2019, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, & lº, do Decreto nº 8.539,$
Jsaunglyla
eleuomca 8 de outubro de 2015.

—- ' -1
'

JEI! [:ll Documento assinado eletronicamente por MARIA APARECIDA GOMES, Usuário Externo, em 22/10/2019, às 14:40,

33335193 ? conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, & lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
L'— 

. ,- A autenticidade deste documento pode ser conferida no site h_ttps:[[seí.ebserh.gov.br/sei/controlador externarmrú

" . acao=documento conferír&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 3439432 e o código CRC

D2855E4F.

 

Referência: Processo nº 23005.001117/2019—84 SEI nº 3439432

https://sei.ebserh .gov.br/sei/contro|ador.ph p?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visua|izar&id_documento=4876085&infra_si . .. 3/3



24/10/2019 SEI/SEDE - 3414992 - Ata de Registro de Preços - SEI

UFGD "'

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br

Ata de Registro de Preços — SEI nº 36/2019

Processo nº 23005.001117/2019—84

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ

sob o nº 07.775.847/0002—78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria

nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571—04, portador(a) da

Carteira de Identidade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS nº 36/2019, publicada no DOU em 14/10/2019, processo administrativo n.º 23005.001117/2019—84, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por e|a(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando—se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,

especificado(s) no(s) item(ns) 14 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 36/2019, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇõES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

 

3194-8660, E-MAIL: comprasmedmax©gmail.com, Milena Zicatto, RG nº 1108015676 SSP/RS, CPF nº 032.018.940-60.

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 16.553.940/0001—48, Rua Sergipe, 2.017, Erechim-RS, CEP 99.704—228, TEL.: (54)

 

 

           
COD _ , QT. VALOR

ITEM ATMAT E PE IFI A A N ME, TIP , EMBALA EM ET . FI I A , VAL R T TAL
AGHU C S C C Ç O( O O G C ) S C TOTAL MEDIO O O

14 18333 363088 Vitaminas do Complexo B (B1, B2, B5, B6, PP) ampola 2 ml 2.170 R$ 1,04 R$ 2.256,80

VALOR ESTIMADO R$ 2.256,80

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 55/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, tendo início e vencimento em

dia de expediente, devendo—se excluir o primeiro e incluir o último, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços

praticados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,

sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço

máximo a ser pago pela Administração, 0 Proponente registrado será convocada pelo HU—UFGD para a devida alteração do valor registrado

em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a_pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos

insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

 5.8.2. por iniciativa do HU—UFGD,_quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço

ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU—UFGD fará o devido apostilamento na Ata de Registro de

Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não

restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do objeto registrado, a

Administração do HU—UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada a termo de contrato ou

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇõES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram—se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

6.2. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata

o & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 549 do

Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

disponibilizada aos demais órgãos participantes (se houver).
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(assinado eletronicamente)

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor Geral

(assinado eletronicamente)

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Milena Zicatto

Sócia

.,
Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Substituto(a),I

I .
JEI' [É em 22/10/2019, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, & lº, do Decreto nº 8.539,$
JH Inàlulà
eleuànica 8 de outubro de 2015.

.

JEI! [É Documento assinado eletronicamente por MILENA ZICATTO, Usuário Externo, em 24/10/2019, às 13:42, conforme

33335193 horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, & lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
L'—
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Referência: Processo nº 23005.001117/2019—84 SEI nº 3414992
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UFGD ')Hãããªàfm:Émldade =““Full “ DlUFaD
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br

Ata de Registro de Preços - SEI nº 36/2019

Processo nº 23005.001117/2019-84

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ

sob o nº O7.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº

801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da

Carteira de Identidade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS nº 36/2019, publicada no DOU em 14/10/2019, processo administrativo n.º 23005.001117/2019-84, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,

especificado(s) no(s) item(ns) 1, 3, 10 e 12 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 36/2019, que é parte integrante desta

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇõES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

 

MR MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ Nº 31.123.992/0001-78, Estrada União e Indústria n.º 9200, Lojas E4 el

ES, Itaipava, Petrópolis-RJ, CEP 25.730-731, TEL.: (24) 2236-2982, E-MAIL: mrmed.medicamentos©gmail.com, Joana Darc Batista, RG nº

 

 

 

 

       
    
 

10.069.899-2 IFP/RJ, CPF nº 035.405.197-00.

COD _ , QT. VALOR
ITEM ATMAT E PE IFI A A N ME, TIP , EMBALA EM ET . FI I A , VALOR TOTAL

AGHU C S C C Ç O( O O G C) S C TOTAL MEDIO

01 13889 268222 Bicarbonato de Sódio 8,4%, solução injetável ampola 10 ml 2.770 R$ 0,75 R$ 2.077,50

03 15350 267574 Cloreto de Sódio 20%, solução injetável ampola 10 ml 12.420 R$ 0,30 R$ 3.726,00

10 15334 267541 Glicose 50%, solução injetável ampola 10 ml 29.930 R$ 0,31 R$ 9.278,30

12 289023 268076 Sulfato de Magnésio 10%, solução injetável ampola 10 ml 7.870 R$ 0,50 R$ 3.935,00

VALOR ESTIMADO R$ 19.016,80

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 55/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, tendo início e vencimento em dia

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias,

a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ”d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços

praticados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,

sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ”d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço

máximo a ser pago pela Administração, 0 Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado

em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,

assegu rado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a_pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos

insu mos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

 

5.8.2. por iniciativa do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou

nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apostilamento na Ata de Registro de

Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

59. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não

resta rem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do objeto registrado, a

Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada o termo de contrato ou

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇõES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

6.2. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o

& lª do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, ê4º do Decreto

n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

disponibilizada aos demais órgãos participantes (se houver).

(assinado eletronicamente)

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor Geral

(assinado eletronicamente)

MR MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Joana Darc Batista

Administradora

_- ' 'N..

JEI! d Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BATISTA, Usuário Externo, em 22/10/2019, às 09:55, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, é lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.Jssingtyla
| eleuomca

' 'n

eil Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Substituto(a),

J ' [É em 22/10/2019, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, é lº, do Decreto nº 8.539, de 8
JsSinJlulJ

' eleuónica de outubro de 2015. 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site h_ttps:[[seí.ebserh.gov.br/seí/contro|ador externo.;ªcg

' . acao=documento conferír&íd orgao acesso externo=0, informando o código verificador 3439123 e o código CRC

895CEC2A.

 

Referência: Processo nº 23005.001117/2019-84 SEI nº 3439123
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UFGD "'

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br

Ata de Registro de Preços — SEI nº 36/2019

Processo nº 23005.001117/2019—84

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ

sob o nº 07.775.847/0002—78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria

nº 801 de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571—04, portador(a) da

Carteira de Identidade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS nº 36/2019, publicada no DOU em 14/10/2019, processo administrativo n.º 23005.001117/2019—84, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por e|a(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando—se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos padronizados,

especificado(s) no(s) item(ns) 08 e 13 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 36/2019, que é parte integrante desta Ata,

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇõES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

 

 

 

 

           

PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ Nº 81.706.251/0001—98, Rua Professor Leônidas Ferreira da Costa, 847, Parolin,

Curitiba-PR, CEP 80.220-410, TEL.: (41) 3052-7900, E-MAIL: hospitalar©promefarma.com.br, Sirlei Terezinha Zambrin, RG.: 3.104.120-

1 SSP/PR, CPF: 457.063.879—15.

COD _ , QT. VALOR
ITEM ATMAT E PE IFI A A N ME, TIP , EMBALA EM ET . FI I A , VAL RT TAL

AGHU C S C C Ç O( O O G C ) S C TOTAL MEDIO O O

08 15342 270019 Gliconato de Cálcio 10%, solução injetável ampola 10 ml 4.510 R$ 1,54 R$ 6.945,40

13 18015 268075 Sulfato de Magnésio 50%, solução injetável ampola 10 ml 4.170 R$ 4,91 R$ 20.474,70

VALOR ESTIMADO R$ 27.420,10

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 55/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não houve manifestações de interesse para esta IRP.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, tendo início e vencimento em

dia de expediente, devendo—se excluir o primeiro e incluir o último, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços

praticados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,

sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ”d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço

máximo a ser pago pela Administração, 0 Proponente registrado será convocada pelo HU—UFGD para a devida alteração do valor registrado

em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1. a_pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos

insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

 5.8.2. por iniciativa do HU—UFGD. quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço

ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU—UFGD fará o devido apostilamento na Ata de Registro de

Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não

restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efetiva contratação do objeto registrado, a

Administração do HU—UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada a termo de contrato ou

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇõES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram—se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

6.2. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata

o & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 549 do

Decreto n. 7.892, de 2013.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

disponibilizada aos demais órgãos participantes (se houver).

(assinado eletronicamente)

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Alisson Henrique do Prado Farinelli

Diretor Geral

(assinado eletronicamente)

PROMEFARMA REPRESENTAÇõES COMERCIAIS LTDA

Sirlei Terezinha Zambrin

Procuradora

—' ' '!

I

JEI! líll Documento assinado eletronicamente por Sirlei Terezinha Zambrin, Usuário Externo, em 22/10/2019, às 09:34,

mmm" conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, & lº, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.
el &: fônica

.,
Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Substituto(a),.

l .
JEI' [É em 22/10/2019, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, & lº, do Decreto nº 8.539,$ asungtgm
eleuomca 8 de outubro de 2015.

: ,- A autenticidade deste documento pode ser conferida no site h_ttps:[[seí.ebserh.gov.br/sei/controlador externarmrú

' . acao=documento conferír&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 3439877 e o código CRC

791A7D5B.

 

Referência: Processo nº 23005.001117/2019—84 SEI nº 3439877
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